
Revista da

Propriedade
Industrial

Nº 2834
29 de Abril de 2025

Contrato de
 Tecnologia

Seção II

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Presidente

Luiz Inácio Lula da Silva

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Ministro do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços

Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Presidente 
Julio Cesar Castelo Branco Reis Moreira

De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional  da  Propriedade  Industrial,  órgão  vinculado  ao  Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria,
Comércio  e  Serviços do Brasil,  que publica  todos os seus atos,  despachos e decisões relativos ao
sistema de propriedade industrial no Brasil, compreendendo Marcas e Patentes, bem como os referentes
a  contratos  de  Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além dos  que  dizem respeito  ao
registro de programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Development, Industry, Commerce and Services of Brazil, which
publishes all its official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising
Trademarks  and Patents,  as well  as  those refering to  Technology Transfer  agreements and related matters,
besides those regarding software registering as copyright.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional
de la Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de Fomento, Industria, Comercio y Servicios del
Brasil, que publica todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial
en Brasil,  comprendendo marcas y patentes así  que los referentes a contractos de transferencia de
tecnologia y asuntos corelacionados, además de los referentes al registro de programas de ordenador
como derecho de autor.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



COORDENAÇÃO GERAL DE CONTRATOS DE
TECNOLOGIA - CGTEC

Contratos de Tecnologia

CONTRATOS DE LICENÇA E 
 CESSÃO DE DIREITOS 

 DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

 FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA 

 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 FRANQUIA EMPRESARIAL

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Índice Geral:

Código 134 - Petição deferida..........................................................................................................................................................5

Código 135 - Petição indeferida.......................................................................................................................................................6

Código 145 - Exigência.................................................................................................................................................................... 7

Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição..................................................................................9

Código 185 - Processo Arquivado.................................................................................................................................................. 11

Código 350 - Certificado expedido.................................................................................................................................................12

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2834 de 29 de Abril de 2025 5/27 

Código 134 - Petição deferida

Deferimento  da  petição  apresentada.  Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca
Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2017 000582-0 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880250000292

Requerente: GRADIENTE S.A.
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Código 135 - Petição indeferida

Petição indeferida por não atender as formalidades previstas em Lei.  Conforme
carta  disponibilizada no Busca Web de  Contratos,  para  o  login  que  realizou  o
protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2017 000582-0 Código 135 - Petição indeferida

Petição: 880250000293

Requerente: GRADIENTE S.A.
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 040358 Código 145 - Exigência

Cedente: UCB FARCHIM S/A

Cessionária: CHIESI FARMACEUTICA LTDA.

Processo: BR 70 2017 000582-0 Código 145 - Exigência

Cedente: GRADIENTE S.A.

Cessionária: PACIFIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: BR 70 2019 000512-5 Código 145 - Exigência

Cedente: CTPM INTERNATIONAL S.A.

Cessionária: PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: BR 70 2020 000035-0 Código 145 - Exigência

Cedente: KASLO COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA

Cessionária: NEW WORK COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA

Processo: BR 70 2020 000490-8 Código 145 - Exigência

Cedente: ZAMBON S.P.A.

Cessionária: ZAMBON LABORATORIOS FARMACEUTICOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000521-7 Código 145 - Exigência

Cedente: CJ CORPORATION

Cessionária: CJ CHEILJEDANG CORPORATION

Processo: BR 70 2022 000591-8 Código 145 - Exigência

Cedente: CJ CHEILJEDANG CORPORATION

Cessionária: CJ DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000295-7 Código 145 - Exigência

Cedente: WAVEGARDEN, S.L.U.

Cessionária: ASSOCIACAO CLUBE WAVE 1

Processo: BR 70 2025 000011-6 Código 145 - Exigência

Cedente: NITERRA CO., LTD

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2025 000012-4 Código 145 - Exigência

Cedente: NITERRA CO., LTD

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2025 000055-8 Código 145 - Exigência

Cedente: PRANA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.

Cessionária: HAOMA FRANCHISING LTDA
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Processo: BR 70 2025 000108-2 Código 145 - Exigência

Cedente: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI

Cessionária: FUNDAÇÃO CULTURAL E DE FOMENTO À PESQUISA, ENSINO, 

EXTENSÃO E INOVAÇÃO - FADEX

Processo: BR 70 2025 000110-4 Código 145 - Exigência

Cedente: SANISOLAR GMBH

Cessionária: FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000114-7 Código 145 - Exigência

Cedente: ICONIX SPAIN HOLDINGS S.L.

Cessionária: MAKERPRO INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES LTDA

Processo: BR 70 2025 000115-5 Código 145 - Exigência

Cedente: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES ECOLOGICOS DAS 

ENCOSTAS DA SERRA GERAL- COOPERAGRECO

Cessionária: SHAMBALA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS 

LTDA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2019 000153-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000437

Data do Protocolo: 23/04/2025

Requerente: DUNA ENTERPRISES S.L.

Processo: BR 70 2020 000145-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000434

Data do Protocolo: 22/04/2025

Requerente: AZZAS 2154 S.A

Processo: BR 70 2020 000547-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000425

Data do Protocolo: 17/04/2025

Requerente: KOMATSU DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2023 000474-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000426

Data do Protocolo: 17/04/2025

Requerente: TRADIÇÃO DISTRIBUIDORA DE PERSIANAS LTDA EPP

Processo: BR 70 2024 000331-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000421

Data do Protocolo: 16/04/2025

Requerente: MAHLE METAL LEVE S.A.

Processo: BR 70 2025 000027-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000436

Data do Protocolo: 22/04/2025

Requerente: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000034-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000430

Data do Protocolo: 17/04/2025

Requerente: LM RESTAURANTE E HAMBURGUERIA LTDA

Processo: BR 70 2025 000037-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000438

Data do Protocolo: 24/04/2025

Requerente: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS 

AUTOMOTORES LTDA

Processo: BR 70 2025 000100-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000427

Data do Protocolo: 17/04/2025
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Requerente: INBRA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA

Processo: BR 70 2025 000134-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 16/04/2025

Cedente: JVARGAS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Cessionária: EMBRAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Processo: BR 70 2025 000135-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 16/04/2025

Cedente: YPF S.A.

Cessionária: USIQUIMICA DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2025 000137-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 17/04/2025

Cedente: WEB INNOVA DESENVOLVIMENTO LTDA

Cessionária: M A DA SILVA ACESSORIOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000138-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 17/04/2025

Cedente: BELAROMA E ESSENCIAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

SANEANTES DOMISSANITARIOS LTDA

Cessionária: JC MARTINS DE FREITAS LTDA

Processo: BR 70 2025 000139-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 22/04/2025

Cedente: MS AUTOTECH CO., LTD

Cessionária: MYOUNG SHIN FABRICANTE DE CARROCERIA AUTOMOTIVA 

LTDA

Processo: BR 70 2025 000140-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 22/04/2025

Cedente: CHEMI S.P.A

Cessionária: ITF CHEMICAL LTDA

Processo: BR 70 2025 000141-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 22/04/2025

Cedente: CHEMI S.P.A

Cessionária: ITF CHEMICAL LTDA

Processo: BR 70 2025 000142-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 22/04/2025

Cedente: SHOPDONATION

Cessionária: DEARO MARKETING SOIAL E CAPTACAO DE RECURSOS LTDA
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: BR 70 2025 000038-8 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: SUN CHEMICAL B.V.

Cessionária: SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA.
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 120278 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 120278/10

Data do Protocolo: 24/03/2025

Cedente: LANXESS DEUTSCHLAND GMBH

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas

Natureza do Documento: Contrato de 24/03/2005 e Aditivos de 17/05/2006 e de 

10/01/2011.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração do item 

"Prazo de Vigência Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 24/03/2025 até: 

29/07/2027 para os Registros de Marca 818405058 e 818407220; 05/08/2027 para

os Registros de Marca 818410191, 818410663, 818413751 e 818414014; 

12/01/2029 para o Registro de Marca 002273187; 25/10/2029 para os Registros 

de Marca 007014023, 007014031 e 007014520; 10/11/2029 para o Registro de 

Marca 007026080; 10/08/2030 para o Registro de Marca 007189745; 30/03/2032 

para os Registros de Marca 760294844 e 760294852; 20/04/2032 para os 

Registros de Marca 760292213 e 760292914; 18/05/2032 para o Registro de 

Marca 760294860; 29/05/2034 para o Registro de Marca 811067840.

Valor Declarado do Contrato: 4% (quatro por cento) da receita líquida de vendas 

dos produtos contratuais para os Registros de Marca relacionados no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/03/2025 até 24/03/2030.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 120278/01 até 120278/09.

Processo: 131066 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 131066/06

Data do Protocolo: 24/03/2025

Cedente: MAHLE BEHR GMBH & CO. KG

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: MAHLE BEHR GERENCIAMENTO TERMICO BRASIL LTDA
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País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 

especificadas anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 01/03/2004 e Aditivo de 09/09/2010.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 006521886 - 

Alteração do item "Prazo de Vigência Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 24/03/2025 até 

10/03/2027 para o Registro de Marca 006521886.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre as receitas líquidas dos 

produtos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/03/2025 até 10/03/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado; 2- O item “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 

26/2023 e no art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 3- O 

presente altera e complementa os Certificados de Averbação nºs 131066/01 até 

131066/05.

Processo: BR 70 2020 000165-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000165/03

Data do Protocolo: 21/03/2025

Cedente: HD HYUNDAI CONSTRUCTION EQUIPMENT CO., LTD

País da Cedente: REPÚBLICA DA CORÉIA

Cedente: HD KOREA SHIPBUILDING & OFFSHORE ENGINEERING CO.,LTD

País da Cedente: REPÚBLICA DA CORÉIA

Cedente: HD HYUNDAI ELECTRIC CO., LTD.

País da Cedente: REPÚBLICA DA CORÉIA

Cedente: HD HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES CO., LTD.

País da Cedente: REPÚBLICA DA CORÉIA

Cedente: HD HYUNDAI CO., LTD

País da Cedente: REPÚBLICA DA CORÉIA

Cessionária: HD HYUNDAI CONSTRUCTION EQUIPMENT BRASIL - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, 

pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores

Natureza do Documento: Aditivo de 01/01/2023 ao Contrato de 24/12/2019 e 

Aditivo de 31/03/2020.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Pedido de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Cedente” (anteriormente 

denominadas “HYUNDAI CONSTRUCTION EQUIPMENT CO., LTD”, “KOREA 
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SHIPBUILDING & OFFSHORE ENGINEERING CO., LTD”, “HYUNDAI ELECTRIC 

& ENERGY SYSTEMS CO., LTD.”, “HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES CO., LTD.” e 

“HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES HOLDINGS CO., LTD”), “Cessionária” 

(anteriormente denominada “HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO S.A. (HHI BRASIL)”), 

“Natureza do(s) Documento(s)”, “Objeto” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 21/03/2025 até: 

06/12/2026 para o Registro de Marca 831199148; 18/12/2028 para os Registros de

Marca 913323985 e 913324230; 07/05/2029 para o Registro de Marca 

829810633; 02/07/2029 para o Registro de Marca 907570186; 24/09/2029 para o 

Registro de Marca 909264503; 29/12/2030 para os Registros de Marca 

919484182 e 919484530; 09/03/2031 para o Registro de Marca 913323969; 

18/05/2031 para os Registros de Marca 917073401, 919484620 e 919484786; 

06/09/2032 para o Registro de Marca 919484832; a expedição do Certificado de 

Registro de Marca para o Pedido 501742474, desde que não ultrapasse a data de 

31/12/2025.

Valor Declarado do Contrato: 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre a Receita 

líquida (Receita - Vendas entre partes - Despesas com publicidade), nos termos 

dos Artigos 4 e 5 do Contrato, limitado a 1% (um por cento) do preço líquido de 

venda dos produtos e serviços, conforme Artigo 7 do Aditivo de 31/03/2020.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 21/03/2025 até 31/12/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Pedido de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

licenciados; 2- Tão logo seja expedido o Certificado de Registro de Marca 

referente ao Pedido, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de 

Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de Averbação nºs 

702020000165/01 e 702020000165/02; 4- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0310/2025.

Processo: BR 70 2020 000474-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000474/02

Data do Protocolo: 23/09/2024

Cedente: JTEKT CORPORATION

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: JTEKT BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão 

de veículos automotores

Natureza do Documento: Aditivo de 30/07/2024 ao Contrato de 27/10/2020.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços relativos ao desenvolvimento de projeto nas fases pré- 

operacional e operacional de produção, treinamento técnico e testes de produtos 

relacionados à fabricação e/ou à montagem de sistemas de direção, rolamentos e 
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seus respectivos componentes, conforme artigo 1.2 do Aditivo de 30/07/2024. - 

Alteração dos itens “Natureza dos Documentos”, “Cessionária” (em razão da 

alteração na razão social), “Objeto”, “Valor Declarado do Contrato” e “Forma de 

Pagamento”.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Valor Declarado do Contrato: Até JPY 168.554.957,50.

Forma de Pagamento: Taxa/hora de JPY 12.000,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 04/11/2020 até 04/11/2025.

Observações: 1- O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702020000474/01; 2- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0314/2025.

Processo: BR 70 2022 000074-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000074/02

Data do Protocolo: 24/03/2025

Cedente: PSG MERCHANDISING

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: SÓ 5 ACADEMY LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Ensino de esportes

Natureza do Documento: Aditivo nº1 de 06/12/2024 ao Contrato de 26/08/2021.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Master Franquia exclusiva para operar o sistema “Paris 

Saint-Germain Academy” em território brasileiro, relacionada aos Registros de 

Marca listados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” -

Alteração dos itens “Natureza do(s) Documento(s)”, “Valor Declarado do Contrato” 

e “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 24/03/2025 até: 

16/05/2027 para o Registro de Marca 908095074; 24/07/2028 para os Registros 

de Marca 912083727 e 912083751.

Valor Declarado do Contrato: - Para o 6º Ano Contratual (2026/2027): o 

equivalente em reais a EUR 100.000,00 (cem mil euros) em 01/04/2026. Se o 

Mínimo Garantido for excedido, as taxas adicionais serão pagas em até 30 dias 

após o final do Ano Contratual aplicável. O royalty anual de 12% (doze por cento) 

será devido se a receita bruta do Ano Contratual aplicável exceder o equivalente 

em reais a EUR 2.000.000,00 (dois milhões de euros), sem impostos, nos termos 

da cláusula 2 do Aditivo nº1; - Para o 7º Ano Contratual (2027/2028): o equivalente

em reais a EUR 100.000,00 (cem mil euros) em 01/04/2027. Se o Mínimo 

Garantido for excedido, as taxas adicionais serão pagas em até 30 dias após o 

final do Ano Contratual aplicável. O royalty anual de 12% (doze por cento) será 

devido se a receita bruta do Ano Contratual aplicável exceder o equivalente em 

reais a EUR 2.000.000,00 (dois milhões de euros), sem impostos, nos termos da 

cláusula 2 do Aditivo nº1; - Para o 8º Ano Contratual (2028/2029): o equivalente 

em reais a EUR 100.000,00 (cem mil euros) em 01/04/2028. Se o Mínimo 

Garantido for excedido, as taxas adicionais serão pagas em até 30 dias após o 
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final do Ano Contratual aplicável. O royalty anual de 12% (doze por cento) será 

devido se a receita bruta do Ano Contratual aplicável exceder o equivalente em 

reais a EUR 2.000.000,00 (dois milhões de euros), sem impostos, nos termos da 

cláusula 2 do Aditivo nº1; - Para o 9º Ano Contratual (2029/2030): o equivalente 

em reais a EUR 100.000,00 (cem mil euros) em 01/04/2029. Se o Mínimo 

Garantido for excedido, as taxas adicionais serão pagas em até 30 dias após o 

final do Ano Contratual aplicável. O royalty anual de 12% (doze por cento) será 

devido se a receita bruta do Ano Contratual aplicável exceder o equivalente em 

reais a EUR 2.000.000,00 (dois milhões de euros), sem impostos, nos termos da 

cláusula 2 do Aditivo nº1.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/03/2025 até 24/07/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca; 2- O item “Prazo de Vigência Declarado 

do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 26/2023 e 

no art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 3- O presente 

altera e complementa o Certificado de Registro nº 702022000074/01.

Processo: BR 70 2023 000151-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000151/03

Data do Protocolo: 26/03/2025

Cedente: DRAGON ROUGE GROUP

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: DRAGON ROUGE DESIGN E COMUNICAÇÃO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Consultoria em publicidade

Natureza do Documento: Contrato de 16/12/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para o Registro de Marca 501587896 - Alteração 

do item “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 26/03/2025 até 

17/02/2031 para o Registro de Marca 501587896.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre a receita líquida da 

licenciada obtida com a prestação dos serviços, nos termos do artigo 5 do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 26/03/2025 até 13/04/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado; 2 - O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702023000151/01 e 

702023000151/02.

Processo: BR 70 2024 000395-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000395/01

Data do Protocolo: 23/12/2024

Cedente: BEIERSDORF NEAR EAST FZ-LLC

País da Cedente: EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
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Cessionária: BDF NIVEA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Contrato de 30/08 /2024 e 1º Aditivo de 24/03/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/12/2024 até: 

24/01/2025 para os Registros de Marca 817221930 e 817221948; 21/07/2025 para

o Registro de Marca 840125291; 11/08/2025 para o Registro de Marca 

840238355; 01/09/2025 para o Registro de Marca 905222873; 10/10/2025 para o 

Registro de Marca 817675710; 13/10/2025 para o Registro de Marca 840272839; 

27/10/2025 para o Registro de Marca 840298692; 17/11/2025 para o Registro de 

Marca 840437544; 15/12/2025 para os Registros de Marca 840057067 e 

840057113; 05/01/2026 para os Registros de Marca 840375409 e 840410484; 

19/01/2026 para o Registro de Marca 904634736; 12/04/2026 para o Registro de 

Marca 906369711; 26/04/2026 para o Registro de Marca 840559739; 03/05/2026 

para os Registros de Marca 840579420 e 840587465; 24/05/2026 para o Registro 

de Marca 840573910; 10/06/2026 para o Registro de Marca 006350615; 

30/08/2026 para o Registro de Marca 840756143; 20/09/2026 para o Registro de 

Marca 840801637; 11/10/2026 para o Registro de Marca 840096348; 29/11/2026 

para os Registros de Marca 907719058 e 907719082; 06/12/2026 para os 

Registros de Marca 907786146, 907805221, 907805370, 907811833, 907811930 

e 907824439; 17/01/2027 para o Registro de Marca 908129076; 21/03/2027 para 

o Registro de Marca 908433280; 06/06/2027 para o Registro de Marca 

908862300; 18/08/2027 para o Registro de Marca 003596591; 05/09/2027 para o 

Registro de Marca 909083347; 03/10/2027 para o Registro de Marca 830107576; 

17/10/2027 para os Registros de Marca 909662339 e 909662428; 24/10/2027 para

o Registro de Marca 909798028; 31/10/2027 para o Registro de Marca 

909849056; 21/11/2027 para o Registro de Marca 829975330; 09/01/2028 para o 

Registro de Marca 910326541; 13/03/2028 para os Registros de Marca 

910803048 e 910803110; 20/03/2028 para o Registro de Marca 910990395; 

03/04/2028 para os Registros de Marca 911011609 e 911012192; 17/04/2028 para

os Registros de Marca 911205438 e 911233113; 25/05/2028 para o Registro de 

Marca 006685994; 19/06/2028 para os Registros de Marca 911628690 e 

911737650; 17/07/2028 para o Registro de Marca 911562532; 31/07/2028 para os 

Registros de Marca 912051299 e 912051302; 21/08/2028 para os Registros de 

Marca 912160950, 912256788, 912268174 e 912272929; 04/09/2028 para os 

Registros de Marca 912383275, 912383364 e 912383429; 08/09/2028 para o 

Registro de Marca 818974940; 11/09/2028 para o Registro de Marca 911931236; 

16/10/2028 para os Registros de Marca 912661712 e 912662115; 04/12/2028 para

os Registros de Marca 913298603, 913298697, 913298743, 913299162, 

913299200, 913312126, 913484466 e 913484547; 02/01/2029 para os Registros 
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de Marca 913249726 e 913249742; 08/01/2029 para o Registro de Marca 

913966711; 17/01/2029 para o Registro de Marca 813172772; 29/01/2029 para o 

Registro de Marca 913901970; 05/02/2029 para os Registros de Marca 

914098144, 914098276 e 914098454; 30/04/2029 para os Registros de Marca 

914856022, 914882465 e 914885669; 07/05/2029 para os Registros de Marca 

914896440, 914939335 e 914994352; 21/05/2029 para o Registro de Marca 

914939483; 04/06/2029 para os Registros de Marca 914517651, 914517716 e 

914517740; 11/06/2029 para os Registros de Marca 914517570 e 914821385; 

09/07/2029 para os Registros de Marca 916001695, 916001709, 916001717 e 

916001733; 20/08/2029 para os Registros de Marca 826970117, 916299317, 

916378241 e 916466760; 27/08/2029 para o Registro de Marca 916316998; 

22/10/2029 para os Registros de Marca 916912400 e 916912450; 03/11/2029 para

os Registros de Marca 829040013 e 829323155; 09/12/2029 para o Registro de 

Marca 501510163; 17/12/2029 para os Registros de Marca 917343611 e 

917343670; 29/12/2029 para o Registro de Marca 829322418; 08/01/2030 para os

Registros de Marca 501515528 e 501515561; 25/01/2030 para o Registro de 

Marca 007054327; 04/02/2030 para o Registro de Marca 501523130; 10/02/2030 

para o Registro de Marca 501526051; 18/02/2030 para o Registro de Marca 

917626729; 27/02/2030 para o Registro de Marca 917858409; 03/03/2030 para o 

Registro de Marca 917740220; 10/03/2030 para o Registro de Marca 916904741; 

31/03/2030 para o Registro de Marca 918030471; 07/05/2030 para o Registro de 

Marca 501535986; 30/05/2030 para o Registro de Marca 003059189; 27/07/2030 

para o Registro de Marca 829650970; 28/08/2030 para o Registro de Marca 

814501443; 14/09/2030 para o Registro de Marca 501556549; 03/11/2030 para o 

Registro de Marca 501574662; 06/11/2030 para o Registro de Marca 501567922; 

16/11/2030 para o Registro de Marca 002547244; 08/12/2030 para os Registros de

Marca 907719120 e 919501818; 15/12/2030 para o Registro de Marca 

501571547; 21/01/2031 para o Registro de Marca 501579514; 30/03/2031 para o 

Registro de Marca 920189580; 07/06/2031 para o Registro de Marca 501607837; 

09/06/2031 para os Registros de Marca 501606452 e 501606483; 19/07/2031 para

o Registro de Marca 830166149; 02/08/2031 para os Registros de Marca 

829944583 e 830166203; 10/08/2031 para o Registro de Marca 921024932; 

20/08/2031 para o Registro de Marca 501621649; 08/09/2031 para o Registro de 

Marca 921276753; 14/09/2031 para o Registro de Marca 921358270; 29/09/2031 

para o Registro de Marca 501624914; 09/10/2031 para o Registro de Marca 

501625513; 19/10/2031 para o Registro de Marca 921461330; 29/10/2031 para o 

Registro de Marca 501632843; 01/11/2031 para o Registro de Marca 830157590; 

10/11/2031 para o Registro de Marca 740142542; 12/11/2031 para o Registro de 

Marca 501637866; 07/12/2031 para o Registro de Marca 501640032; 09/12/2031 

para o Registro de Marca 501639689; 14/12/2031 para os Registros de Marca 

501640420 e 501640423; 21/12/2031 para os Registros de Marca 917626664, 

917626745 e 917626796; 04/01/2032 para o Registro de Marca 921984278; 

09/02/2032 para o Registro de Marca 501655893; 28/02/2032 para o Registro de 

Marca 830347984; 19/03/2032 para o Registro de Marca 002674327; 20/03/2032 
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para o Registro de Marca 830378626; 08/04/2032 para o Registro de Marca 

501678685; 04/05/2032 para o Registro de Marca 501668694; 02/08/2032 para o 

Registro de Marca 923613439; 06/09/2032 para o Registro de Marca 923825088; 

14/09/2032 para o Registro de Marca 501687985; 15/09/2032 para o Registro de 

Marca 501689439; 28/09/2032 para o Registro de Marca 501690370; 02/10/2032 

para os Registros de Marca 829935940 e 830478957; 30/10/2032 para os 

Registros de Marca 830499393 e 830499407; 13/11/2032 para o Registro de 

Marca 830531777; 04/12/2032 para o Registro de Marca 830491651; 16/12/2032 

para o Registro de Marca 501710623; 06/02/2033 para o Registro de Marca 

501717387; 30/03/2033 para o Registro de Marca 501728617; 12/09/2033 para o 

Registro de Marca 927122049; 23/12/2033 para o Registro de Marca 817240799; 

05/03/2034 para o Registro de Marca 830761357; 20/05/2034 para o Registro de 

Marca 830768912; 05/08/2034 para o Registro de Marca 831022876; 09/09/2034 

para o Registro de Marca 830990542; 15/10/2034 para o Registro de Marca 

003064506; 22/10/2034 para o Registro de Marca 930147790; 04/11/2034 para o 

Registro de Marca 831179252; 18/11/2034 para o Registro de Marca 831184531; 

14/02/2035 para o Registro de Marca 003097722; 18/02/2035 para o Registro de 

Marca 840011423; a expedição dos Certificados de Registro de Marca para os 

Pedidos 501592392, 501694578, 921984464, 931887330 e 932528473, desde 

que não ultrapasse a data de 18/02/2035. De 28/01/2025 até: 08/11/2025 para o 

Registro de Marca 821147960; 22/11/2025 para o Registro de Marca 822465361; 

19/12/2025 para o Registro de Marca 816964300; 26/04/2026 para o Registro de 

Marca 840559739; 22/10/2026 para o Registro de Marca 816964262; 05/11/2026 

para os Registros de Marca 818210524 e 818210532; 12/12/2026 para o Registro 

de Marca 824040104; 04/02/2027 para o Registro de Marca 818143835; 

24/03/2027 para o Registro de Marca 812092074; 25/03/2027 para o Registro de 

Marca 818393084; 24/04/2027 para os Registros de Marca 824430549 e 

824437276; 02/05/2027 para os Registros de Marca 824861604 e 825226945; 

06/05/2027 para o Registro de Marca 818306700; 24/07/2027 para o Registro de 

Marca 825947030; 14/08/2027 para os Registros de Marca 826311210 e 

826435181; 28/08/2027 para o Registro de Marca 827039948; 25/09/2027 para os

Registros de Marca 826652883 e 826652891; 07/10/2027 para os Registros de 

Marca 818640510 e 818652390; 14/10/2027 para os Registros de Marca 

818721324 e 818721332; 31/10/2027 para o Registro de Marca 909849056; 

11/12/2027 para o Registro de Marca 827768249; 01/04/2028 para o Registro de 

Marca 828196818; 09/06/2028 para o Registro de Marca 818760737; 08/09/2028 

para o Registro de Marca 819011037; 29/12/2028 para o Registro de Marca 

819174351; 27/01/2029 para o Registro de Marca 821869574; 10/03/2029 para os

Registros de Marca 824174690 e 824174704; 12/05/2029 para o Registro de 

Marca 828546380; 13/07/2029 para o Registro de Marca 819650730; 27/07/2029 

para o Registro de Marca 819657514; 06/10/2029 para os Registros de Marca 

829135669, 829170898, 829170901, 829181911 e 829185291; 03/11/2029 para o 

Registro de Marca 900498820; 17/11/2029 para o Registro de Marca 829436448; 

15/12/2029 para o Registro de Marca 829484760; 29/12/2029 para o Registro de 
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Marca 829322418; 06/04/2030 para o Registro de Marca 828527792; 27/07/2030 

para o Registro de Marca 829650970; 15/03/2031 para o Registro de Marca 

829245391; 26/04/2031 para o Registro de Marca 829650954; 10/05/2031 para o 

Registro de Marca 828544778; 09/08/2031 para o Registro de Marca 829245405; 

21/12/2032 para o Registro de Marca 800273613; 05/07/2033 para os Registros 

de Marca 800333462 e 800333500; 22/07/2033 para o Registro de Marca 

818648708; 13/11/2034 para o Registro de Marca 810052032; 15/01/2035 para o 

Registro de Marca 811248720; 21/01/2035 para o Registro de Marca 831263555.

Valor Declarado do Contrato: “NIHIL”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 02/01/2023 até 18/02/2035.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

sublicenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- O Pedido de Registro de Marca 501694578 está em situação de 

Recurso no INPI, nos termos do art. 212 da Lei nº 9.279/1996; 4- Faz parte do 

presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0311/2025.

Processo: BR 70 2025 000005-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000005/01

Data do Protocolo: 03/01/2025

Cedente: NITERRA CO., LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias

Natureza do Documento: Contrato de 19/05/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de velas de ignição para motores à combustão sob 

denominação “nova Bender” listadas no Anexo II do Contrato, mediante 

licenciamento temporário, nos termos da Cláusula 10.4 do Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) do Valor das Vendas 

Líquidas, nos termos da Cláusula 3ª do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/12/2023 até 20/12/2028.

Observações: ---

Processo: BR 70 2025 000006-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000006/01

Data do Protocolo: 03/01/2025

Cedente: NITERRA CO., LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 
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exceto baterias

Natureza do Documento: Contrato de 19/05/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de velas de ignição para motores à combustão com 

eletrodo lateral com cobre embutido e níquel k5, modelo KER7A-8DEG listado no 

Anexo II do Contrato, mediante licenciamento temporário da tecnologia, nos 

termos da Cláusula 10.4 do Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) do Valor das Vendas 

Líquidas, nos termos da Cláusula 3ª do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/12/2023 até 20/12/2028.

Observações: ---

Processo: BR 70 2025 000007-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000007/01

Data do Protocolo: 03/01/2025

Cedente: NITERRA CO., LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias

Natureza do Documento: Contrato de 19/05/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de velas de ignição para motores à combustão com 

eletrodo lateral com cobre embutido e níquel S5T, modelo BKR7ESB-D listado no 

Anexo II do Contrato, mediante licenciamento temporário da tecnologia, nos 

termos da Cláusula 10.4 do Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) do Valor das Vendas 

Líquidas, nos termos da Cláusula 3ª do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/12/2023 até 20/12/2028.

Observações: ---

Processo: BR 70 2025 000008-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000008/01

Data do Protocolo: 03/01/2025

Cedente: NITERRA CO., LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias

Natureza do Documento: Contrato de 19/05/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Objeto: FT - Fabricação de velas de ignição para motores à combustão com 

eletrodo lateral NCF inconell, modelo ZFR6J-11D listado no Anexo II do Contrato, 

mediante licenciamento temporário da tecnologia, nos termos da Cláusula 10.4 do 

Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) do Valor das Vendas 

Líquidas, nos termos da Cláusula 3ª do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/12/2023 até 20/12/2028.

Observações: ---

Processo: BR 70 2025 000009-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000009/01

Data do Protocolo: 03/01/2025

Cedente: NITERRA CO., LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias

Natureza do Documento: Contrato de 19/05/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de velas de ignição para motores à combustão com 

isolador disparado por RHK (rolo, soleira e forno) listadas no Anexo II do Contrato, 

mediante licenciamento temporário da tecnologia, nos termos da Cláusula 10.4 do 

Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) do Valor das Vendas 

Líquidas, nos termos da Cláusula 3ª do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/12/2023 até 20/12/2028.

Observações: ---

Processo: BR 70 2025 000010-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000010/01

Data do Protocolo: 03/01/2025

Cedente: NITERRA CO., LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias

Natureza do Documento: Contrato de 19/05/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de velas de ignição para motores à combustão com metal 

nobre listadas no Anexo II do Contrato, mediante licenciamento temporário da 

tecnologia, nos termos da Cláusula 10.4 do Contrato.
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Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) do Valor das Vendas 

Líquidas, nos termos da Cláusula 3ª do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/12/2023 até 20/12/2028.

Observações: ---

Processo: BR 70 2025 000013-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000013/01

Data do Protocolo: 03/01/2025

Cedente: NITERRA CO., LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias

Natureza do Documento: Contrato de 19/05/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de velas de ignição para motores à combustão dupla 

platina, listadas no Anexo II do Contrato, mediante licenciamento temporário da 

tecnologia, nos termos da Cláusula 10.4 do Contrato, incluindo assistência técnica.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) do Valor das Vendas 

Líquidas, nos termos da Cláusula 3ª do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/12/2023 até 20/12/2028.

Observações: ---

Processo: BR 70 2025 000014-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000014/01

Data do Protocolo: 03/01/2025

Cedente: NITERRA CO., LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias

Natureza do Documento: Contrato de 19/05/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de velas de ignição para motores à combustão sob 

denominação “G-POWER”, listadas no Anexo II do Contrato, mediante 

licenciamento temporário da tecnologia, nos termos da Cláusula 10.4 do Contrato, 

incluindo assistência técnica.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) do Valor das Vendas 
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Líquidas, nos termos da Cláusula 3ª do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/12/2023 até 20/12/2028.

Observações: ---

Processo: BR 70 2025 000015-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000015/01

Data do Protocolo: 03/01/2025

Cedente: NITERRA CO., LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias

Natureza do Documento: Contrato de 19/05/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de velas de ignição para motores à combustão sob 

denominação “M12” com gaxeta de cobre, modelo PKER7A8DES listado no Anexo

II do Contrato, mediante licenciamento temporário da tecnologia, nos termos da 

Cláusula 10.4 do Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) do Valor das Vendas 

Líquidas, nos termos da Cláusula 3ª do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/12/2023 até 20/12/2028.

Observações: ---

Processo: BR 70 2025 000016-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000016/01

Data do Protocolo: 03/01/2025

Cedente: NITERRA CO., LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias

Natureza do Documento: Contrato de 19/05/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de velas de ignição para motores à combustão sob 

denominação “M12” de alta performance, listadas no Anexo II do Contrato, 

mediante licenciamento temporário da tecnologia, nos termos da Cláusula 10.4 do 

Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) do Valor das Vendas 

Líquidas, nos termos da Cláusula 3ª do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/12/2023 até 20/12/2028.

Observações: ---
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Processo: BR 70 2025 000017-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000017/01

Data do Protocolo: 03/01/2025

Cedente: NITERRA CO., LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: NITERRA DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias

Natureza do Documento: Contrato de 19/05/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de velas de ignição para motores à combustão sob 

denominação “M12Hex14” com assento cônico, listadas no Anexo II do Contrato, 

mediante licenciamento temporário da tecnologia, nos termos da Cláusula 10.4 do 

Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) do Valor das Vendas 

Líquidas, nos termos da Cláusula 3ª do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/12/2023 até 20/12/2028.

Observações: ---

Processo: BR 70 2025 000062-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000062/01

Data do Protocolo: 31/01/2025

Cedente: DAIDO KOGYO CO, LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: DAIDO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 

rolamentos

Natureza do Documento: Contrato de 12/12/2016.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 31/01/2025 até: 

25/05/2026 para o Registro de Marca 006318320; 02/03/2029 para o Registro de 

Marca 819319791; 09/03/2029 para o Registro de Marca 819303070.

Valor Declarado do Contrato: - 1% (um por cento) do preço de vendas líquido 

anual da DIC para correntes e correias de motocicletas, industriais ou agrícolas; - 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) do preço de vendas líquido anual da DIC do 

“Kit de Transmissão”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/01/2025 até 31/12/2025.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação é condicionada à regular 

situação dos Registros de Marca licenciados.
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Processo: BR 70 2025 000111-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000111/01

Data do Protocolo: 20/03/2025

Cedente: LUIZ TADEU SEL FRANCO

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: KAV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e 

acessórios, exceto válvulas

Natureza do Documento: Contrato de 21/02/2025.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE DESENHO INDUSTRIAL

Objeto: EDI - Licença exclusiva para os Registros de Desenho Industrial 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 20/03/2025 até: 

25/04/2025 para o Registro de Desenho Industrial DI6501239-9; 12/06/2027 para 

os Registros de Desenho Industrial DI6705339-4 e DI6705340-8; 10/11/2029 para 

o Registro de Desenho Industrial DI6904807-0.

Valor Declarado do Contrato: BRL 12.500,00 por mês, nos termos da cláusula 5ª 

do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 21/02/2025 até 21/02/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Desenho Industrial licenciados; 2- Faz parte do 

presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0309/2025.

Processo: BR 70 2025 000112-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000112/01

Data do Protocolo: 20/03/2025

Cedente: LUIZ TADEU SEL FRANCO

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: KAV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e 

acessórios, exceto válvulas

Natureza do Documento: Contrato de 21/02/2025.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: EP - Licença exclusiva para as Patentes relacionadas no item “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 20/03/2025 até: 

17/05/2025 para a Patente PI0501916-8; 06/11/2029 para a Patente C10501916-8;

10/11/2029 para a Patente PI0904788-3.

Valor Declarado do Contrato: BRL 12.500,00 por mês, nos termos da cláusula 5ª 

do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 21/02/2025 até 21/02/2026.
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Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das Patentes licenciadas.
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